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CONSELHO COORDENADOR DA AVALIAÇÃO aja:

DO MUNICÍPIO DE VAGOS
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SESSÃO ORDINÁRIA

ATA n.o 1/2019 (Ai—%
» H «.,

Aos treze dias do mes de novembro de dois mil e dezanove, pelas catorze horas e &
cinquenta e quatro minutos, reuniu ordinariamente o Conselho coordenador da Avalla'çxo

(CCA), na saia de Reuniões da Câmara Munlclpal oe Vagos com a presença de' >;

. Silvério Rodrigues Regalado - Presrdente da Câmara Municipal e do CCA; &
- João Paulo Sousa Gonçalves - VicarPresI-iente da câmara Municipal; ,? /

« Sara Raquel Rodrigues Caladé , Vereadora em regime de tempo inteiro;

. António Manuei Costa Castro , Diretor do Departamento de Coordenação;

. Laerte Macedo Pinto - Chefe da Divisão de Cultura, Administrativa e Jurídica;

. Sandrina Martins Oliveira — Chefe do Núcleo de Recursos Humanos;

- susana Raquel Pereira Jesus - Chefe do Núcleo Administrativo e Jurídico.

O senhor vereador Pedro Miguel Carvalhais Bento não esteve presente na reunião, por mutivas

profissionais.

comigo, Paula Cristina Teixeira Sambando salvador, Asslstente Técnica da Serviço de Apoio

Administrativo do Departamento de Coordenação, para apreciação dos assuntos constantes da

Ordem de Trabalhos, & saber:

1. SIADAP zon/zon.-

Estaireiecer diretrizes piri ums lpllclçlo objetiva e harmónica do SIADAP :,

tendo em considera,-ão os documentos que integram o ciclo de gestão referido no

artigo so do Decreto Regulamentar ".a 18/2009, de 4 de setembro,-

Estaneiecer orientações gerais em matei-in de fixação de objetivos, de eseoin. de

competências e de indicadores de medida, ein especiai os reietivos ;)

caracterização da situação de superaçlo de objetivos,-

Estabelecer o número de objetlvos e de competências a que se dava subordlnlr .

avaiiação de desempenho.
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2. SIADAP 2017/2018: %
Ani/[se das pmpoftas de avaliação e sua harmonização de form. a assegurar o

cumprlmenko das percentagens relativas a' diferenciação de desempenhos.

1. SIADAP 2019/2020 *

Nos termos da alinea c), do ri.a 3, da artigu so da Lei n.“ seria/2007, de 28 de dezembro,—|

alterada pela Lei no 6643/2012, de 31 de dezembro, o ciclo de avaliação do SIADAP 3 é

2019/2020.

1.1. No que se refere à avaliação dos trabalhadnres integradas nas carreiras de assistenteii

operacional (incluindo encarregados nperaclonals) e de assistente re'miou (incluindo

coordenadores técnicos sem lunçães de chena), o CCA emltlu parecer favorável a proposta de

decisão efetuada peio Presidente da Câmara Munlclpal, para que a estes trabalhadores, no

menu: de 2019/2020, cnnllnue a ser aplicado o regime de avaliação com base nas

competências, previsto no artigo soo da Lei n.“ ss-e/zuw, de ze de dezembro, na sua atual

redação. Tai proposta de decisão é alnda iundamentada com base nas FAQ's - sun» da

DGAEP, que a seguir se transcreve:

«1. Em age geleiras gude ser aol/cada ;; gglm v I * ' d

QMQAE?

Atendendo a que a Lei n.o 85/2009, de 27 de agosto, onu a duração da escolaridade

obrigatória em 12 anos, entendeVse que u neglme exceclanal de avaliação com base nas

competências deve Ennílderarvse aplicável aos trabalhadores integrados em carreiras e

categvnas de graus : e 2 de complexidade funcional, nomeadamente as carreiras gerais de

assistente operar/ona] e assistente técnico e, bem assim, aos das carreiras não revistas para as

quais se enconrre deflnlda um nível hahilitaciunal igual ou inferior a 12 anos de escolaridade,

desde que observadas as condições nele previstas.

(Ver alínea a) do n.“ 2 do artigo me da SIADAP).»

1.2. Nas casos dos trabalhadores que estão integrados nas carreiras de técnico de informática

e de nsml e que se encontram a desempenhar funções equivalentes a categoria de assistente

técnico, serrlhesá também aplicado o regime de avaliação com base nas competências.

1.3. o CCA deliberou, por una dade, para o be o de 2019/2020, lixar em de:

compete:-clas, a negociar entre avaliador e avaliado, de entre as competências fixadas pela

Portaria n.o 359/2013, de 13 de dezembro, para os trabalhadores integrados nas cui-reira:

m a. qudlde, andaram/mm Muhl i rei 134 m sm i na m m no i «mmm—x ix l WEAM |»; :



de aulnente operacional do encarregados operacionais) e de I::istenle

técnico (incluindo coordenadores técnicos sem lunções de chefia) e dos

trlbllhldore: que estão integrados nas carreIras de técnico de Iu'ormúllc: e de "seal

e que se encontram a desempenhar funções equivalentes & categoria de assiste“

técnico.

1.4. o CCA tomou conhecimento do despacho do senhor presidente da câmara municipal,

datada de 13 de nnvembm de 2015, que fixa a ponderação aos parâmetros de avaliação

«Resultados: e «Competêri s» em suo/o e 40%, respetivamente, para os restantes

cargos/carreiras (dirigentes intermédios, técnlcns superiores, coordenadores técnicos com

fundos de chefia, traoalhadores da carreira de Informática e da carr de iiscal).

1.5. Deliberou o CCA, por unanimidade, fixar em de: competencias, a negociar entre

avaliador & avaliado, de entre as competências fixadas pela Portaria no 359/2013, de 13 de

dezembro, e em trás o numero de objetlvos para os "abllhldores integrados na

categoria de coordenador técnleo (com lunçóes de enem), na carreirl/czleqorll de

lécnlm superior, na carreira de lnforrnítlca, na clrrelra de flscll e para o. dirigente:

intermédios.

1.6. o cce deliberou ainda, por unanimidade, que a atribuição de “Competência demonstrada

a um nível elevado” (pontuação de 5) resultará da verrnoação, de forma lnequívoza e

devidamente fundamentada, dos quatro comportamentos associados a cada competência, nos

termos da ponaria n." 359/2013, de 13 de dezembro, chamando a atenção aos senhores

avaliadores que a ver ão deverá constituir um exercício constante e contínuo ao longo do

ano de avaliação, podendo adotar-se procedimentos de registo (nona indrvrdual) em que se

anote o tumprlmento permanenLe ou não dos comportamentos assouadns.

Mais delibera, por unanimidade, que a não verificação de um ou dois comportamentos

associados conduz a um desempenho adequado, ]ustihcandclsse apenas a atribuição de

“Competêntla demonstrada" (devendo atribuir—se a pontuação de 3). Por outro lado, a não

verificação de três ou quatro comportamentos associados conduzirá a atribuição de

“Competência não demonstrada ou inexistente” (devendo atribulrsse a pontuação de 1). Assim,

determinase a adoção da seguinte grelha de avaliação das competências:

vaum-ção

Verifioação de 4 comportamentos 7 L 5

' Verificação de 3 ou 2 comportamentos : ,

Verincaçao de 1 ou o comportamentos i 1
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2. SHDAP 2017/1018 g i DykZáy ,: É ,,
2.1. o CCA tomou oantiecimento do despacho do sentior Presidente da Câmara Munlcipal, que 'É»

«Au-aplisa as percentagens ao universo dos trabalhadores da Câmara Municipal, sujeitos ao“
«.]

avaliação, de acorda com o me 4 do artlgo 750 da Lei n.o Gsi/2007, de as de dezembro. “

2.2. Tendo em :onslderaçân que o númem de propostas de avaliação com desempenno

relevante atriauidas pelos avaliadores aos seus avaliados, para a memo de 2017/1013, excede

o número máxlmo para desempenho relevante a atrih aos trabalhadores na carrelra de

Técnlco superior, na categorla de Coordenador Técnico, na faLegoria de Assistente Tecnico e

na carreira de Aslstente Operacional, dellbemu o ccu, por unanimidade, devolver aos

avaliadores todas as propostas de avallação com desempenho relevante que atribuíram aos

seus avaliados, para eleitos de nova reavaliação, ate ao dia zz de novembro os gajo de

acordo com as seguintes orientações:

, Cumpre a nada um dos avaliadores expllcar que as avaliações de 2 ate' 3,999 traduzem um

desempenho adequado, o desempenho que é esperado de cada trabalhador;

, Ds avaliadores devem ter em conta as autoavallações, mas não deve ser a sua única fonte de

avaliação;

, Deve haver uma maior articulação entre os superiores hierárquicos das diferentes unidades

orgânicas, de forma a uniformizar os objetivos dos trabalhadores e os critérios de avaliação

dos objetlvos e competências;

, Caso queiram manter a avaliação, a mesma tera de ser fundamentada, sem prejuizo de

serem convocados pelo presidente do CCA, a darem explicações relativas a fundamentação

atri uida.

3. o CCA deliberou, por unani idade, marcar nova reunião para o dia Ila-MM

2019 pelas catorze noras e trinta minutos.

4. () CCA deliberou, ainda, por unanimidade, nomear os seguintes representantes do Munlcíplo

na secção autónoma do CCA:

- Pedro Miguel Carvalhais sento, Vereador em regime de tempo inteiro, que preside, pnr

delegação de competências do Presidente da câmara-,

- sandrina Martins oliveira, Chefe do Núcleo de Recursos Humanos.
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Integra, também, esta secção autónoma :) subdlrelor do Agrupamento de Escolas de Vagos,

Jorge Domingus camarneiro.

E não havendo mais assuntos a tratar, o senhor Presidente deu por encerrada a reunlão, pelas

dezassels horas, da qual se lavrou a presente ata que, depois de Ilda e aprovada, vai ser

“assinada por dos os membros do Consema Coordenador e por mim,

“L (RMMS ;_Y » ). _;QLQ, SeCretária do mesmo Conselho, quea redigi.
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